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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO 
DIA DOZE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZ:- -------------- 

 

 

Aos doze dias do mês de Outubro de dois mil e dez, nesta cidade de Santa Comba Dão, 

edifício dos Paços do Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, sob a 

presidência do Sr. Engº João António de Sousa Pais Lourenço, com a participação dos 

Vereadores Senhores: Dr. Leonel José Antunes Gouveia, Dr. António José Brito Correia, Engº 

Mário Marques da Silva, Dra. Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. 

Fernando Augusto Neves Gomes da Cruz, a primeira reunião pública da Câmara Municipal de 

Santa Comba Dão, com a seguinte ordem de trabalhos 

 
I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
II- ORDEM DO DIA 
 
 
 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 24/09 /2010; 
 
2.2- PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DA CHAVE DE HONRA DA CIDADE DE SANTA COMBA DÃO 

AO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, PROF. DOUTOR ANIBAL CAVACO SILVA= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.3- CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO POSTO DE TURISMO DE SANTA COMBA DÃO, POR 

PARTE DA EMPRESA MUNICIPAL COMBANIMA- ESPAÇOS MUNICIPAIS, EM.= 
CONHECIMENTO; 

 
2.4- CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DA CASA DA CULTURA DE SANTA COMBA DÃO, POR 

PARTE DA EMPRESA MUNICIPAL COMBANIMA- ESPAÇOS MUNICIPAIS, EM.= 
CONHECIMENTO; 

 
2.5- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TERRENO, COM A ÁREA DE 20 000 M2, NA ZONA INDUSTRIAL 

DA GUARITA, PARA INSTALAÇÃO DE UMA CENTRAL DE BETÃO PRONTO E/OU CENTRO 
DE RECOLHA DE RCD- RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO.REQ: SOCIBEIRAL, 
BETÃO PRONTO, LDª =APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.6- INFRAESTRUTURAS ZONA BALNEAR SRª DA RIBEIRA- NOVO ACESSO RODOVIÁRIO À 

ZONA BALNEAR ( 1ª FASE ) = ANULAÇÃO DE CONCURSO; 
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2.7- PUBLICIDADE: AVERBAMENTO DE PROCESSO: REQUERENTE: PAULA CRISTINA LOPES 

AMARAL; 
 

2.8- ALTERAÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL= REQUERENTE: ANA CRISTINA LOPES DE 
MOURA= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APRECIAÇÃO; 

 
2.9- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO 

 
2.10- FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.11- PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 

 
 
 
 

 
III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 

 
Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 

horas, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. Passando ao Período Antes da 

Ordem do Dia, o Senhor Presidente começou por referir que se realizou ontem, dia 11, a 

cerimónia formal de assinatura de contratos de financiamento no âmbito do QREN-POVT, 

referente à 3ª fase de concursos, do domínio de intervenção “ Infra estruturas e Equipamentos 

Desportivos”, no Centro de Alto de Rendimento de Sangalhos, no Velódromo Nacional, com a 

presença do Secretário de Estado da Juventude e Desporto, Dr. Laurentino Dias e a gestora do 

POVT, Drª Helena Azevedo. Mais disse que foram assinados 19 contratos de financiamento, 

que resultaram da avaliação de 70 projectos, e que, no caso de Santa Comba Dão, foi 

assinado o contrato de financiamento do Novo Complexo de Piscinas Municipais, cujo valor é 

de 3 149 333,64 euros, já com IVA e conta com uma participação de 1 968.400,00 euros, cerca 

de 62,5% do valor da empreitada, uma das mais altas comparticipações aprovadas dentre os 

contratos assinados, uma vez que o valor elegível é de 2 812 0000 € o que representará um 

esforço de 1 180 933.40 €, que está enquadrado num projecto de engenharia financeira, pelo 

que não resultará encargo para o Municipio. Posto isto, o Senhor Presidente informou que, no 

próximo dia 16 de Outubro, Sua Excelência O Presidente da República, vem fazer uma visita 

ao Municipio, tendo no acto convidado toda a Vereação a estar presente. Seguidamente, tomou 

a palavra a Senhora Vereadora Drª Carla Cunha, questionando se o quiosque se encontra 

legalizado, ao que o Senhor Presidente respondeu que está licenciado e de acordo com o 
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projecto, garantindo que não haverá 1º andar. Mais disse que o processo está devidamente 

fundamentado, informando que não há aprovação formal, pois trata-se de ocupação da via 

pública, a título precário, por cinco anos, findo os quais poderá ser demolido, não concedendo 

nenhum direito especial ao proprietário. Entretanto, a Senhora Vereadora Dra. Manuela Alves 

perguntou se o quiosque levava algum revestimento, tendo o senhor Presidente respondido 

que esperava que sim, pois há sensibilidade por parte do promotor em embelezar o quiosque, 

de modo a ficar menos compacto. Depois tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel 

Gouveia dando conta que reconhecem que deveria ter sido promovida uma hasta pública, ao 

que o senhor Presidente respondeu que o procedimento foi o mesmo que foi tomado aquando 

da cedência para o quiosque da Nodisa, na Senhora da Ribeira, reforçando que a cedência foi 

a titulo precário e que, deste acto, não resultam direitos adquiridos para o promotor, pelo que, 

ao fim dos cinco anos, a Câmara Municipal poderá, se o entender, dar um determinado valor 

pelo edifício e ficar com ele. Neste ensejo, tomou a palavra o Senhor Vereador Engº Mário 

Silva sugerindo que, por uma questão de prudência e face à titularidade precária da ocupação 

do espaço público, seja notificado o proprietário relembrando-lhe que se trata de uma 

construção provisória, válida por cinco anos, findos os quais a Câmara Municipal reservar-se-á 

no direito de mandar demolir a construção ou de a manter se as circunstâncias assim o 

permitirem, o que mereceu a concordância do Senhor Presidente, embora tivesse dito que, 

tratando-se de uma ocupação de via pública, a situação está salvaguardada. Seguidamente, o 

Senhor Vice - Presidente disse que para situações análogas fosse tomado sempre o mesmo 

procedimento, ao que o Senhor Presidente respondeu que, futuramente, para situações desta 

índole será utilizada a hasta pública. A Senhora Vereadora Drª Manuela Alves referiu que os 

quiosques deveriam ser uniformizados, tendo o senhor Presidente concordado e dito que será 

elaborado um projecto tipo que integrará a respectiva hasta pública. De seguida, o Senhor 

Vereador Engº Mário Silva questionou o Senhor Presidente acerca da abertura do concurso 

público para a requalificação dos centros antigos do concelho, aprovado em reunião do 

passado mês de Julho, dia 13, tendo este respondido que estão a preparar o lançamento do 

concurso. Seguidamente, o Senhor Vereador Mário Silva reportou-se às obras que estão a ser 

levadas a cabo na rotunda, junto da Adega, referindo-se à morosidade em que as mesmas 

decorrem e à falta de sinalização no local. O Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia disse que 
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mesmo antes do desvio já não tinha sinalização, tendo o Senhor Presidente informado que a 

falta de sinalização se deve à intervenção criminosa de alguns energúmenos, que durante a 

noite se divertem a retirar a sinalização provisória de obras e mesmo a destruir sinais fixos da 

via publica. Manifestou, também, o Senhor Vereador a sua preocupação devido à falta de 

sinalização vertical na Rua Alexandre Herculano. O Senhor Presidente registou as 

preocupações. Seguidamente, o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia pediu a palavra para 

colocar duas questões, uma relacionada com a retenção das transferências do Fundo de 

Equilíbrio Financeiro e a outra com as rendas dos Centros Educativos Centro e Sul. 

Reportando-se à primeira questão manifestou, em nome dos Vereadores do PS, a sua 

preocupação pela confirmação da continuação da perda de receita pelo município através da 

retenção de 10% das transferências do Fundo de Equilíbrio Financeiro, em consequência do 

incumprimento do limite do endividamento líquido, apresentando, por escrito, as suas 

apreensões e que constam da presente acta como anexo 1. Relativamente à segunda questão, 

apresentou requerimento, a solicitar os seguintes esclarecimentos: 1º- Qual o custo da 

construção dos Centros Educativos e custo do mobiliário; 2º- Qual o montante de 

financiamento solicitado ao BES; 3º- Se existiu financiamento comunitário no âmbito do QREN 

e qual o respectivo montante; 4º- Quem paga as rendas, o valor das mesmas, início do 

pagamento, quantas prestações foram pagas e qual o valor pago até 30 de Setembro. O 

Senhor Presidente e relativamente ao endividamento informou que o dado novo desta situação 

é a nova Lei das Finanças Locais, pois se esta vigorasse há mais tempo já se estava a violar o 

limite do endividamento desde 2001. No decurso desta questão foram tecidos vários 

comentários, relativamente à perda de receita, ao endividamento do município, tendo, no 

entanto, o Senhor Presidente referido que esta situação está acautelada no próximo 

orçamento, com a diminuição da despesa. Quanto à segunda questão, o Senhor Presidente 

disse que, oportunamente, seria dada a resposta. Não havendo mais intervenções passou-se 

ao Período da Ordem do Dia tendo sido tomadas as seguintes deliberações. -----------------------  
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2.1-“ APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 24/09/2010”. 
 
 

O Senhor Presidente pôs a votação a acta da reunião anterior, em cumprimento do prescrito no 

número 2 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, tendo a mesma sido 

aprovada, por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------  
 

2.2-“ PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DA CHAVE DE HONRA DA CIDADE DE SANTA 
COMBA DÃO AO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, PROF. DOUTOR ANIBAL 
CAVACO SILVA “. 
 
 

A Câmara Municipal, sob proposta do Senhor Presidente, deliberou, por unanimidade, entregar 

a Sua Excelência o Presidente da República, Senhor Professor Doutor Aníbal Cavaco Silva, a 

Chave de Honra deste Municipio, aquando da sua visita a Santa Comba Dão, programada para 

o próximo dia 16 de Outubro de 2010. ---------------------------------------------------------------------------  
  
 
2.3- “ CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO POSTO DE TURISMO DE SANTA COMBA 
DÃO, POR PARTE DA EMPRESA MUNICIPAL COMBANIMA- ESPAÇOS MUNICIPAIS, 
EM.= CONHECIMENTO “. 
 
 

O Senhor Presidente informou o restante elenco camarário que a Combanima – Espaços 

Municipais, EM, pretende concessionar a exploração do Posto de Turismo, mediante hasta 

pública, referindo que as condições serão apresentadas na próxima reunião, para aprovação 

Entretanto, tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia informando que o posto de 

turismo deve ser uma referência do Município e que só depois de analisar as condições de 

concessão é que se poderá pronunciar. O Senhor Presidente disse que se pretende dar uma 

outra dinâmica ao Posto de Turismo. Seguidamente, tomou a palavra o Senhor Vereador Engº 

Mário Silva para dizer que vê com muita apreensão o futuro do posto de turismo a ser 
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transformado em casa de revistas. Considera que a promoção do turismo não é o negócio do 

privado, reiterando a sua preocupação. Tomou a palavra a Senhora Vereadora Dra. Manuela 

Alves dizendo que, também, tem a mesma opinião do Vereador Engº Mário Silva. Neste 

ensejo, a Senhora Vereadora Carla Cunha perguntou se havia estatísticas de utilização do 

posto de turismo, tendo o Senhor Presidente respondido que sim O Senhor Presidente  

informou que vai redigir um caderno de encargos onde ficarão espelhadas as condições da 

hasta pública da concessão de exploração do Posto de Turismo, para serem lançados os 

necessários procedimentos. A Câmara Municipal tomou conhecimento. ------------------------------  

 

2.4- “ CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DA CASA DA CULTURA DE SANTA COMBA DÃO, 
POR PARTE DA EMPRESA MUNICIPAL COMBANIMA- ESPAÇOS MUNICIPAIS, EM.= 
CONHECIMENTO”. 
 
 
O Senhor Presidente informou o restante elenco camarário que a Combanima – Espaços 

Municipais, EM, pretende concessionar a exploração da Casa da Cultura de Santa Comba Dão, 

mediante protocolo, e que a melhor entidade para o fazer é o Conservatório de Musica e Artes 

do Dão, ficando, como é óbvio, salvaguardada a utilização das instalações para as 

Associações Locais e para o Municipio. Entretanto, tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. 

Leonel Gouveia informando que as dúvidas que tinha relativamente a este ponto já foram 

esclarecidas, mas que, no entanto, por se tratar de um equipamento com funções muito 

importantes na área da cultura, que disponibilizam o seu espaço para os munícipes, muitas 

vezes gratuitamente e também para associações locais, reforça o facto de tudo ser 

devidamente acautelado, aquando da elaboração da minuta do protocolo. A Câmara Municipal 

tomou conhecimento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
 
2.5- “ PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TERRENO, COM A ÁREA DE 20 000 M2, NA ZONA 
INDUSTRIAL DA GUARITA, PARA INSTALAÇÃO DE UMA CENTRAL DE BETÃO PRONTO 
E/OU CENTRO DE RECOLHA DE RCD- RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO E 
DEMOLIÇÃO.REQ: SOCIBEIRAL, BETÃO PRONTO, LDª”. 
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O Senhor Presidente fez presente a carta da empresa SOCIBEIRAL, Betão Pronto, Ldª, datada 

de 07 de Outubro de 2010, dando conta que esta pretende instalar na zona Industrial da 

Guarita, uma Central de Betão e Centro de Recolha de RCD- Resíduos da Construção e 

Demolição, e que solicita à Câmara Municipal a venda de um terreno com a área 20 000 m2, 

no citado loteamento. O Senhor Presidente referiu que há cerca de 18 000 m2 disponíveis no 

citado Parque Industrial e que o promotor garante um investimento em duas fases, sendo a 1ª 

fase, a construção da Central de Betão : 500 000 euros; 2ª Fase- Construção da Central de 

Recolha e Valorização de RCD: 500 000 euros. Informou, também, o Senhor Presidente que 

estes investimentos garantem a criação de 6 postos de trabalho directos e 10 indirectos, na 

primeira fase, e na segunda fase 9 postos de trabalho directos, e que a conclusão da 

construção da 1ª fase será um ano após a disponibilização do terreno e a conclusão da 2ª fase 

será de dois anos após a disponibilização do terreno. Apreciada que foi a pretensão em causa, 

a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dado a inexistência desta indústria no 

concelho, vender à Empresa SOCIBEIRAL-BETÃO PRONTO, LDª, C.F. nº 504 033 930, o  lote 

nº 3 da Zona Industrial da Guarita, com a área de 18 160 m2, ao preço de 2,50 € o metro 

quadrado. Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou a 

Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e como 

preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.  -----------------------------------  

 
 
 
2.6- “ INFRAESTRUTURAS ZONA BALNEAR SRª DA RIBEIRA- NOVO ACESSO 
RODOVIÁRIO À ZONA BALNEAR (1ª FASE) “. 
 
 

O Senhor Presidente, na sequência da carta da empresa Embeiral, Engenharia e Construção, 

Ldª através da qual solicita a celebração do contrato de empreitada referenciada em título, 

propôs ao restante elenco camarário a não adjudicação da obra em causa, dado não haver 

recursos financeiros e esta não ser financiada pelo QREN. Apreciada que foi a explanação do 

Senhor Presidente e consubstanciada na mesma, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, não proceder à adjudicação da empreitada atinente ao concurso “Infraestruturas 

Zona Balnear Senhora da Ribeira - Novo Acesso Rodoviário à Zona Balnear ( 1ª fase  ). --------  
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2.7- “PUBLICIDADE: AVERBAMENTO DE PROCESSO: REQUERENTE: PAULA CRISTINA 
LOPES AMARAL” . 
 
 

Foi presente um requerimento de Paula Cristina Lopes Amaral, C.F nº 230144063, com sede 

na Rua de Treixedo, Bloco B, lº Esqº , em 3440-364 Santa  Comba Dão, solicitando à Câmara 

Municipal o averbamento do processo de publicidade registado nesta Autarquia sob o nº 

192/2008, para seu nome, em virtude de ser a actual arrendatária, conforme comprova com 

cópia do contrato de arrendamento. O presente requerimento fazia-se acompanhar de 

informação do Serviço de Taxas e Licenças, subscrita pela Assistente Técnica, Patricia Pereira, 

dando conta que o processo está em nome de “ Pequenos Toques, Ldª “, devidamente 

actualizado, com licença paga até 31/12/2010, tendo a requerente exibido o contrato de 

arrendamento, como arrendatária da fracção em questão,  não se vendo inconveniente no 

pretenso averbamento. Face ao que antecede, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, tendo por base a sobredita informação, deferir a pretensão em causa. -------------  

 
 
2.8-“PROCESSO DE OBRAS NÚMERO 67/79 - ALTERAÇÃO À PROPRIEDADE 
HORIZONTAL - ANA CRISTINA LOPES DE MOURA”  
 

 

Na sequência das deliberações tomadas, em reuniões ordinárias de 31 de Agosto e 24 de 

Setembro, ambas de 2010, referentes ao assunto sob análise, foi de novo presente o 

requerimento de Ana Cristina Lopes Moura, Contribuinte Fiscal nº 198468350, residente na 

Rua Lameira da Cruz nº 1, em 3440-203 Pinheiro de Ázere, que, na qualidade de proprietária, 

solicita alteração à propriedade horizontal, em que o uso a que se destina a Fracção A- 

garagem e arrumos - passe a ser de habitação , conforme projecto aprovado ( Pº 67/79 ). O 

requerimento em apreço trazia anexo a informação técnica, elaborada pelos Serviços Técnicos 

de Obras Particulares do Município, da qual se conclui não haver inconveniente na alteração à 

Propriedade Horizontal, nos termos do artº 1414º e seguintes do Código Civil, e do seguinte 
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teor: “ Pela análise do pedido de alteração ao processo de obras nº 67/1979, com o alvará de 

obras de construção nº 30/2010, respeitante à alteração da fracção A do prédio sito na Rua 

Lameira da Cruz, 1, da freguesia de Pinheiro de Ázere e concelho de Santa Comba Dão, 

verificou-se que a fracção pertencente a Ana Cristina Lopes de Moura, com sede n Rua 

Lameira da Cruz, nº 1, freguesia de Pinheiro de Ázere e concelho de Santa Comba Dão, foi 

alvo de alterações interiores que lhe conferem uma nova utilização e conclui que: 1º- A fracção 

“A” destina-se a habitação e é composta por uma sala de estar, uma sala de jantar, uma 

cozinha, uma despensa, duas instalações sanitárias, dois quartos, um escritório, um arrumo e 

um quarto de costura. 2º- Mantêm-se os demais condicionalismos e características descritos na 

propriedade horizontal. Apreciado o processo em questão, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, homologar a citada informação técnica, ordenando a emissão do competente 

alvará, para assim ser constituída a respectiva alteração à propriedade horizontal. ----------------  

 
 
2.9- “LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO” 
 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento de que não houve, no período de 24 de Setembro a 

12  de Outubro  de 2010, despachos do Senhor Presidente relativos a processos de obras, no 

âmbito da competência que lhe foi delegada, em reunião 05 de Novembro de 2009,  -------------  

 

2.10- “ FINANÇAS MUNICIPAIS”  
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 11  de 

Outubro  de 2010, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na 

importância de: = 121 165, 24 € ( cento e vinte e um mil cento e sessenta e cinco euros e vinte 

e quatro cêntimos ) Assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, MILLENNIUM 

BCP, SANTANDER TOTTA = €  115 701, 72 ( cento e quinze mil, setecentos e um euros e 

setenta e dois cêntimos ) Existente em caixa =  463.52 € (quatrocentos e sessenta e três euros 

e cinquenta e dois  cêntimos). Existente em Fundo de Maneio = 5 000,00 € (cinco mil euros)   -  
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2.11- “PAGAMENTOS”  
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efectuados até à presente 

reunião e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de €  324 258.52 ( trezentos 

e vinte e quatro  mil duzentos e cinquenta e oito euros e cinquenta e dois cêntimos ), conforme 

anexo dois. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

 
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:-------------------------------------------------------------------------- 
 
Não houve intervenção do público presente. 

 
ENCERRAMENTO 
 
Pelas dezassete horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual para constar 

se lavrou a presente acta, que vai ser assinada depois de aprovada, nos termos da Lei. ---------  
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